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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA 
CNPJ: 13.670.658/0001-52 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 011/2024 

 
Aos trinta dias do mês de agosto do ano de 2024, na cidade de Barra da Estiva, Estado da Bahia O 
MUNICÍPIO DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, neste ato representada pela pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.670.658/0001-52, com sede na Praça Dr. João Moisés 
de Oliveira, nº 01, representado pelo Sr. Prefeito, o Sr. João Machado Ribeiro, maior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade n° 06.047.604-42 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 884.184.215-68, 
residente e domiciliado na Praça Dr. João Moisés de Oliveira, s/nº - Centro,  doravante denominado 
CONTRATANTE, em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação com a 
finalidade de selecionar propostas para o registro de preços destinado a locação de máquinas, resolve registrar 
os preços da participante classificada OLIVEIRA TERRAPLANAGEM E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº. 41.559.441/0001-05, com sede na Rua C, n° 27, Bairro Jardim 
Macarani, no município de Marcarani - Bahia, neste ato representada pelo, Sr. Weston Luan Oliveira Santos, 
maior brasileiro, inscrito no CPF sob nº.  036.114.905-04, Cédula de Identidade nº. 145786870-9 – SSPBA, 
respeitadas as disposições da Lei Federal nº. 14.133/21 e DECRETO MUNICIPAL 080/2023, consoante às 
cláusulas e condições do Edital de PREGÃO ELETRONICO para Registro de Preço nº 011/2024/SRP e seus 
anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e 
mediante as cláusulas enunciadas a seguir, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo 
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 011/2024 
em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo: 

 
1.1 - O Objeto desta Ata é o registro de preços para futura locação de máquinas (por hora/dia), destinadas 

à execução de obras/serviços, visando atender a demanda do Município, conforme preços ofertados pelo 
PROMITENTE PRESTADOR, para os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
011/2024, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

ITEM 
UND  ESPECIFICAÇÃO 

QTDE VALOR UNIT TOTAL DE ITEM 

1 
HORA 

MOTONIVELADORA, com potência mínima de 125 
HP, com lâmina de 3,7 M 1300  R$     225,00   R$      292.500,00  

2 
HORA 

PÁ CARREGADEIRA, com potência bruta mínima 
de 2.500 RPM e 152 HP (113 KW) Caçamba Mínima 
de (2) 102x720 CURSO (MM) 300  R$     146,33   R$        43.899,00  

3 
HORA 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA, com potência 
nominal líquida de 104 KW (139HP), faixa de Largura 
da caçamba: 600-1.400 MM (24-56 POL) 200  R$     205,00   R$        41.000,00  

4 
HORA 

RETROESCAVADEIRA com potência de acima de 
90HP, Caçamba de 1,00 a 1,40 M³ de capacidade da 
concha, caçamba de 0,14 a 0,30 M³ 650  R$     148,00   R$        96.200,00  

5 
HORA 

ROLO COMPACTADOR, com cilindro pé de 
carneiro com 2 pneus 20 toneladas 3520p 100  R$     188,00   R$        18.800,00  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
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6 
DIÁRIA 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, sobre 
chassi convencional tampa traseira, com faixas 
refletivas, com sistema hidráulico 10m³, tipo Truck 250  R$     565,00   R$      141.250,00  

7 
DIÁRIA 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, modelo 
convencional, com tampa traseira com sistema 
hidráulico, 6m³, tipo Toco 250  R$     395,38   R$        98.846,00  

8 
DIÁRIA 

CAMINHÃO PIPA, modelo convencional, com 
tanque para transporte de água, capacidade de 8.000L, 
tipo Toco. 45  R$     389,00   R$        17.505,00  

      R$ 750.000,00

 
1.2 - Os preços do PROMITENTE PRESTADOR, relacionados aos moldes deste Edital, ficam registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE 
e o MUNICÍPIO DE BARRA DA ESTIVA, através da Secretaria Municipal Requisitante. 
1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
1.4 - Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 

 
2.1. O valor da presente Ata de Registro é o valor ofertado pelo PROMITENTE PRESTADOR, para   os 

itens resultantes do resultado da licitação e constantes da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
011/2024, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, perfazendo   o valor 
total estimado de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 
custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

2.2. Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso 
em que não será devida atualização financeira. 
2.3. - O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
PRESTADOR, através de Nota Fiscal,  com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
2.4. - A entrega do material, por parte do PROMITENTE PRESTADOR contratado, para a Secretaria Municipal  

 
3.1 - Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do Art. 84 da 
Lei Federal 14.133/21, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do 
presente processo licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
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4.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
4.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 
cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
4.3. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 
na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

4.4. - Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar 
a retirada de tais documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão 
Gerenciador (Departamento de Compras e Licitação), situado no endereço interino mencionado, conforme 
segue: 
4.5. - Departamento de Compras e Licitação - Fone: (77) 3450-1616. 

 
5.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 
acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
6.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
6.1.1. Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.1.3. - Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.1.4. - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
6.2. - A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
6.2.1. - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
6.2.2. - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
6.2.3. - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
6.3. - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE PRESTADOR 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
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6.4. - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
6.5. - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, 
se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
6.6. - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
6.7. - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
7.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses: 
7.1.1. quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
7.1.2. por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

7.1.3. a comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, 
nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram 
origem ao Registro de preços. 
7.2. - Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 
os praticados no mercado. 
7.3. - No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 
será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da 
data da publicação: www.Barra da Estiva.ba.gov.br 
7.4. - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade 
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
7.5. - Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo ITEM/GRUPO, 
deverão ser realizados os procedimentos previstos na Lei Federal 14.133/21 

 
8.1 - Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos. 

 
9.1. Também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO RESERVA de 
fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo 
REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR LOTE DO 
OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021. 
9.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO. 
9.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do 

CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA OITAVA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA NONA - CADASTRO RESERVA 
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particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do 
cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital. 
9.4. Caberá ao pregoeiro responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da presente ARP 
realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 
9.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP ser 
republicada para fins de eficácia. 

 
10.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Barra da Estiva, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora 
firmado. 
10.2.  E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 
 Barra da Estiva - Bahia, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 

________________________________________ 
JOÃO MACHADO RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

______________________________________________________________ 
OLIVEIRA TERRAPLANAGEM E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ nº. 41.559.441/0001-05 
Rep. Sr. Weston Luan Oliveira Santos 

EMPRESA CONTRATADA 
 
 
 

 
Testemunha: Testemunha: 

 

 
CPF: CPF: 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 
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